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A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebe para análise o Projeto de Lei nº 31/2026, Dispõe sobre a jornada e a remuneração mínima proporcional dos professores do magistério público municipal contratados temporariamente no âmbito do município de Cajazeiras-PB, e dá outras providências.
I- [bookmark: I-_RELATÓRIO]RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final o Projeto de Lei nº 31/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a jornada e a remuneração mínima proporcional dos profissionais do magistério contratados temporariamente no âmbito da rede municipal de ensino.

Compete a esta Comissão analisar os aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, técnica legislativa e redação da matéria, nos termos regimentais.

II- [bookmark: A_análise_da_proposição_revela_plena_con]FUNDAMENTAÇÃO

[bookmark: IV_-_VOTO_DA_COMISSÃO]			No curso da análise, o Relator apresentou:

1. Emenda Modificativa, alterando a redação do § 2º do art. 2º e do art. 4º do Projeto de Lei;

2. Emenda Aditiva, acrescentando dispositivo prevendo a aplicação subsidiária da Lei Municipal nº 2.740/2018 aos profissionais contratados na forma da proposição;

3. Emenda Supressiva, promovendo a exclusão dos incisos II, IV e V do § 1º do art. 2º e do inciso III do art. 7º do Projeto de Lei.


III – VOTO DO RELATOR

			Após análise do Projeto de Lei nº 31/2026, verifica-se que a matéria se encontra em consonância com os princípios constitucionais da legalidade, da eficiência administrativa e da valorização dos profissionais da educação, razão pela qual merece aprovação.

			Entretanto, visando ao aperfeiçoamento da proposição, este Relator apresentou Emenda Aditiva, Emenda Modificativa e Emenda Supressiva.

			A Emenda Aditiva tem por finalidade promover a integração normativa entre o presente Projeto de Lei e a Lei Municipal nº 2.740/2018, estabelecendo a aplicação subsidiária de suas disposições aos profissionais contratados temporariamente, sempre que não houver incompatibilidade com a nova legislação. A medida busca evitar lacunas normativas, assegurar uniformidade na aplicação do regime jurídico municipal e conferir maior segurança jurídica à futura norma.

			A Emenda Modificativa objetiva adequar a redação dos dispositivos relativos à carga horária e à remuneração dos profissionais contratados temporariamente, harmonizando o texto legal com o Anexo Único da própria proposição. A alteração evita inconsistências interpretativas, assegura maior coerência normativa e observa o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.308 da Repercussão Geral, segundo o qual o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério deve ser aplicado proporcionalmente à jornada efetivamente exercida pelo profissional da educação.

			Já a Emenda Supressiva visa o aperfeiçoamento jurídico e a adequação da técnica legislativa do Projeto de Lei nº 31/2026, mediante a supressão dos incisos II, IV e V do § 1º do art. 2º e do inciso III do art. 7º.

			No tocante aos incisos II, IV e V do § 1º do art. 2º, verifica-se que as matérias já se encontram disciplinadas pela Lei Municipal nº 2.740/2018, de modo que sua manutenção poderia ocasionar sobreposição normativa, insegurança jurídica e conflitos interpretativos, comprometendo a coerência do ordenamento jurídico municipal.

			Quanto ao inciso III do art. 7º, sua supressão decorre da ausência de definição clara acerca de seu alcance e forma de aplicação, circunstância que pode gerar dúvidas interpretativas e dificuldades de execução administrativa. A permanência de dispositivo com elevado grau de indeterminação mostra-se incompatível com os princípios da segurança jurídica, da legalidade e da boa técnica legislativa.

			Dessa forma, a emenda busca conferir maior clareza, coerência normativa e segurança jurídica à futura legislação.

			Diante do exposto, o Relator opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 31/2026, com a aprovação das Emendas Modificativa, Aditiva e Supressiva apresentadas.

Diante do exposto, seguindo pelo voto abaixo apresentado.
IV -  MANIFESTAÇÃO DA PRESIDENTE E MEMBRO
			A Presidente e o Membro da Comissão acompanham o Relator quanto à constitucionalidade, legalidade e aprovação do Projeto de Lei nº 31/2026.
			Todavia, divergem quanto às Emendas Modificativa, Aditiva e Supressiva apresentadas, por entenderem que a redação original do projeto atende adequadamente aos objetivos da proposição e não apresenta vícios que justifiquem as alterações sugeridas.
			Assim, manifestam-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei em sua redação original, sem as emendas propostas.
V - VOTO DA COMISSÃO

			Ante o exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 31/2026, por considerá-lo revestido de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa.

			O Relator manifesta-se pela aprovação do projeto com as Emendas Modificativa, Aditiva e Supressiva apresentadas.

			Contudo, a Presidente e o Membro da Comissão divergem quanto às emendas propostas, entendendo que a redação original da matéria atende adequadamente aos objetivos da proposição, razão pela qual votam pela sua rejeição.

			Dessa forma, por maioria de votos, a Comissão opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 31/2026 em sua redação original, com rejeição as Emendas Modificativa, Aditiva e Supressiva apresentadas pelo Relator.


SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 15 de JUNHO de 2026.
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